
PREFEITI]RA MI ]NICIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

"caNcELA TÍTuLo DE DoMÍNro EM OBSERVÂNCIA
AO ART. 20 DA LEI MUNICIPAL I.21512OL3."

SIDINEI APARECIDO RÍBEIRO, Prefeito do Município de

cajati, Estado de são Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando que. os termos do art' 20 da Lei Municipal

no 1.215, de 09 de maio de 2013, dispõe que " excepcionalmente, o título de propriedade

confeccionado até a data de pubticação da presente lei, poderá ser cancelado/anulado se,

contados no mínimo 05 (cinco) anos-da data de sua expedição, não tiver sido registrado em

CaftórÍo, caso em que, podérá ser expedida Certidão Substitutiva, guardando todas as

,ururrcíítürut do referido Ímóvel, em nome do atual ocupante que demonstrar a posse

iegítima, nos termos da lei", em consonância com a Lei Municipal no 045/2013;

Considerando as manifestações dispostas nos autos do
processo Interno Administrativo protocolado sob no 6823912027, quanto ao cancelamênto do

título bem como a expedição de nova certidão em nome do atual ocupante, com fulcro no

dispositivo legal acima mencionado, procede-se ao cancelamento do título de Domínio

emitido ao anterior proprietário, assim;

DECRETA

Art. 10 Fica CANCELADO o TÍTULO DE DOMÍNIO lançado em 29 de novembro de

1996, outorgado a RUTH DE SOUZA, imóvel localizado no setor: 915606 - Quadra: 048 -
Lote: 0088--A, com logradouro na Rua Queiroz Galvão, s/no, vila Antunes, cajati/sP,
contendo ,.á á."u teiritorial de 253,11 m2 do 80 Perímetro de Jacupiranga/SP, tudo

conforme consta no Memorial Descritivo.

AÉ. 20 As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta

de dotações orÇamentárias próprias.

AÉ.30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação'
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REGISTRADO E PUBLiCADO NO DEPARTAMENTO DE AD
MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 15 de julho de 2021.
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